
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

 

               Rua Gov. Flávio Ribeiro, nº 219 – Centro – Caldas Brandão –Pb 

            Cnpj: 08.809.444/000184 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 055/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015 

 

 

Termo de contrato que entre si celebram o município de 

Caldas Brandão, Estado da Paraíba, e o proponente: 

NADJA GIRLENE DE SOUZA SILVA 64602109420 

– CNPJ: 20.693.548/0001-71, tendo por objetivo: 

Contratação de profissional Gabaritado pera prestar 

Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica em Gestão 

Municipal De Saúde. 

 

PARTES CONTRATANTES 

 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município 

de Caldas Brandão, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Alípio de Santana, 371 – Centro, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.809.071/0001-41, ora representado pela Senhora Prefeita 

Municipal NEUMA RODRIGUES DE MOURA SOARES, portador da Cédula de Identidade – 

RG n.º 871.222 – SSP/PB 2ªvia e do CPF/MF n.º 097.149.884-97, residente e domiciliado nesta 

cidade Caldas Brandão – CEP – 58.350-000 – CALDAS BRANDÃO – PB, e de outro lado, 

como CONTRATADO(a), e assim denominado no presente instrumento, o(a) Proponente: 

NADJA GIRLENE DE SOUZA SILVA 64602109420, com sede Rua Jorge Ribeiro, nº 200,  

CIDADE: Gurinhém – Centro – CEP: 58.356-000, CNPJ: 20.693.548/0001-71, representado Por: 

NADJA GIRLENE DE SOUZA SILVA CPF: 646.021.094-20. 

 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 

Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 019/2015. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O(a) CONTRATADO(a) se obriga a prestar os serviços conforme proposta apresentada que 

fica fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QTD 

MESES 

PREÇO 

BASE 

MENSAL 

PREÇO 

BASE 

TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA A SECRETARIA DE 

SAUDE. 

 

Os serviços de Consultoria e Assessoria Técnica deverão 

atender as seguintes especificações:  

a) Gestão do Sistema Municipal de Saúde; 

b) Elaboração do Plano Municipal de Saúde; 

12 3.000,00 36.000,00 
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Programação Anual de Saúde; e Relatório Anual de 

Gestão; 

c) Acompanhamento da execução da Programação 

Pactuada e Integrada; 

d) Elaboração de propostas para reestruturação da 

Secretaria Municipal de Saúde, objetivando atender ao 

modelo proposto pelo Sistema Único de Saúde; 

e) Orientação na operacionalização dos Sistemas de 

Informações do SUS e alimentação regular dos bancos 

de dados nacionais existentes, bem como de outros 

sistemas que venham a ser introduzidos;  

f) Definição de estratégias de organização dos serviços 

assistenciais, viabilizando o gerenciamento de unidades 

de saúde; 

g) Organização das ações de Vigilância em Saúde; 

h) Elaboração de projetos para habilitação de Programas 

do Ministério da Saúde. 

k) Designar, por sua conta e risco, terceiros idôneos 

para a realização de serviços que exijam habilitação legal 

específica, sem que tal atuação venha a se constituir em 

substabelecimento do mandato conferido ao titular da 

CONTRATADA. 

VALOR TOTAL R$: 36.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1 - O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes ate 01/09/2016. O prazo constante 

nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o 

Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

3.1- O(a) CONTRATADO(a) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação, até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e acordo 

com o que preceitua o Art. 65, Parágrafo 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS SERVIÇOS 

 

4.1 – Os Serviços deverão ocorrer de forma imediata após entrega da ordem de serviços emitido 

por funcionário autorizado pela autoridade superior e entregue com a quantidade requisitada, 

bem como os locais de entrega e horários e outras orientações que se fizerem necessárias.  

  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pelo licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1 – Efetuar o pagamento relativo aos serviços do contrato efetivamente realizado, de acordo 

com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do contrato; 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

6.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

6.2. Efetuar a entrega das Serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, e garantia; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente o produto 

com avarias ou defeitos; 

6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

6.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA SETIMA – DO PREÇO 

 

7.1-Fica ajustado o preço, conforme segue:  

7.2 - O valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), 

sendo pago o valor mensal de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), onerando nas dotações: 0606-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10.301.2001.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1004 2.017 | MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BÁSICA (PAB) – 10 301 1004 2.018 | 33.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS 

 

8.1- Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis exceto quando comprovadamente 

comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de CALDAS BRANDÃO. 

9.2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição 

bancária da contratante. 

9.3- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

9.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

     I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do objeto: 

I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podendo ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a)  Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b)  Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, 

desde que não caiba a aplicação de penalidade mais grave. 
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II – multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser 

quitada de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser: 

a) de 1,0% (um por cento) do valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos 

prazos de entrega, previstos neste Edital e no Contrato; 

 

b) de 2% (dois por cento) do valor dos serviços por infração a qualquer condição estipulada no 

Edital e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na 

reincidência. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e; 

 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

10.2 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas 

fiscais e/ou faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

II - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV, do artigo 87, da Lei nº 

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a)  Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b)  Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c)  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

III - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISAO CONTRATUAL 

 

11.1-A rescisão Contratual poderá ser: 

11.1.1– Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no 

Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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11.1.2– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência 

da CONTRATANTE. 

11.2-Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

11.2.1– A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 

acarretará as conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1- Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Gurinhém, Estado da Paraíba, para dirimir 

questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na 

esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos contratados e concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 

ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de 

igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 

CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do 

Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato 

produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

   

Caldas Brandão, 01 de Setembro de 2015. 

 

Município de Caldas Brandão                                              NADJA GIRLENE DE SOUZA SILVA 

Neuma Rodrigues de Moura Soares -PREFEITA                            CONTRATADO(a) 

         CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS 

1.º__________________________________ 

    RG Nº 

 

2.º__________________________________ 

    RG N.º  

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
 

Impresso por Marcones de S. Monteiro em 20/12/2015 21:19. Validação: 236F.FD44.C6F7.5508.AA0B.CEEC.A97E.45F6. 
[PDF] Contrato. Doc. 58306/15. Inserido por Marcones de S. Monteiro em 13/10/2015 11:12.

Pag. 7
TCE-PB

Pag. 7
TCE-PB



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

Diário Oficial do Município 
Lei Nº. 006 de 22 de junho de 2005 

 
ADMINISTRAÇÃO PREFEITA CONSTITUCIONAL NEUMA RODRIGUES DE MOURA SOARES  

 

ANO VIII – SEPARATA Nº. 0003 – CALDAS BRANDÃO – PB – QUARTA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE 2015 

PODER EXECUTIVO 

                                                     
EXTRATO DO CONTRATO 

Caldas Brandão, 01 de Setembro de 2015 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2015. 
 
OBJETO: Contratação de profissional Gabaritado pera 
prestar Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica em 
Gestão Municipal De Saúde. 
 
CONTRATADO:  
NADJA GIRLENE DE SOUZA SILVA 64602109420 
CNPJ: 20.693.548/0001-71 
PRAZO: 01/09/2016 
CONTRATO Nº 055/2015 
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), 
sendo pago o valor mensal de R$ 3.000,00 (Três Mil 
Reais), 
 
ONERANDO NAS SEGUINTES RUBRICAS 
ORÇAMENTÁRIA/2015:  
0606-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
10.301.2001.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1004 2.017 | 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA (PAB) – 10 301 1004 2.018 | 33.90.39.00– 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

Caldas Brandão, 01 de Setembro de 2015 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO. 
 
CONTRATADO:  
ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA – ME 
CNPJ: 09.196.974/0001-67 
PRAZO: 01/09/2016 
CONTRATO Nº 056/2015 
VALOR TOTAL: R$ 37.200,00 (Trinta e sete mil e 
duzentos reais), sendo pago o valor mensal de R$: 
3.100,00 (três mil e cem reais) 
 
ONERANDO NAS SEGUINTES RUBRICAS 
ORÇAMENTÁRIA/2015:  
0303-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
04.122.2001.2003-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA – 0404-SECRETARIA DE FINANÇAS - 
04.122.2001.2004-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FINANÇAS – 0606-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
10.301.2001.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE – 0707-FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 
08.122.2001.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FMAS - 33.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
Caldas Brandão, 01 de Setembro de 2015 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015. 
 
OBJETO: Contratação de profissional Gabaritado pera 
prestar Serviços de Ultrassonografia em unidades de 
saúde do município. 
 
CONTRATADO:  
JOANNA ALICE BEZERRA CAVALCANTI TEIXEIRA DA 
NOBREGA 
CPF: 008.021.494-05 
PRAZO: 01/09/2016 
CONTRATO Nº 057/2015 
VALOR TOTAL: 22.680,00 (Vinte e dois mil, seiscentos e 
oitenta reais) 
 
ONERANDO NAS SEGUINTES RUBRICAS 
ORÇAMENTÁRIA/2015:  
0606-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
10.301.2001.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1004 2.017 | 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA (PAB) – 10 301 1004 2.018 | 33.90.39.00– 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - 33.90.36.00–OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA. 
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